

LEI Nº 578/2005
Autoriza o Prefeito Municipal A adquirir e transferir a titulo de doaçao COM ENCARGO, imóveIS urbano E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir por Compra e Venda, 05 (cinco) lotes urbano de números 14, 15, 16, 23 e 24 da quadra XXIV do LOTEAMENTO BELA VISTA, sito a Avenida Irmão Miguel Abib, de propriedade da SOL – CORRETORA IMOBILIÁRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, empresa privada inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.958.524/0001-02 com endereço na Rua João batista de Almeida s/nº tendo as características e confrontações seguintes:

LOTE 14 

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 13;

LADO ESQUERDO: com 26 metros limitando com Rua O;

LADO DIREITO: com 28 metros limitando com Lote 15, perfazendo área total de 405,00 m² (Quatrocentos e cinco metros quadrados)
LOTE 15 

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 12;

LADO ESQUERDO: com 28 metros limitando com Lote 14;

LADO DIREITO: com 29 metros limitando com Lote 16, perfazendo área total de 427,5 m² (Quatrocentos e vinte e sete vírgula cinco metros quadrados)

LOTE 16 

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 11;

LADO ESQUERDO: com 29 metros limitando com Lote 15;

LADO DIREITO: com 31 metros limitando com Lote 17, perfazendo área total de 450 m² (Quatrocentos e cinqüenta metros quadrados).
LOTE 23 

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 4;

LADO ESQUERDO: com 398 metros limitando com Lote 22;

LADO DIREITO: com 40 metros limitando com Lote 24, perfazendo área total de 592,5 m² (Quinhentos e noventa e dois vírgula cinco metros quadrados).

LOTE 24 

FRENTE: com 15 metros limitando com a Av. D;

FUNDO: com 15 metros limitando com Lote 3;

LADO ESQUERDO: com 40 metros limitando com Lote 23;

LADO DIREITO: com 41,5 metros limitando com Lote 25, perfazendo área total de 611,25 m² (Seiscentos e onze vírgula vinte cinco metros quadrados).

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar com encargos à União, OS LOTES 23 e 24.
Art. 3º - O imóvel doado destina-se exclusivamente à construção, pelo Donatário, de nova sede da Agência da Receita Federal em Diamantino, a ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados da assinatura da escritura.

Parágrafo Único – O descumprimento injustificado do disposto no caput autorizará a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município, independentemente de interpelação ou notificação judicial do donatário.
Art. 4º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar em nome do Município de Diamantino - Estado de Mato Grosso, as Escrituras Públicas de Compra e Venda e de Doação de que trata esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino 06 de junho de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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